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4.2 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento dirigido ao Ex.mo Presidente do Conselho de Admi-
nistração dos HUC, solicitando a sua admissão ao concurso, e entregue
no Serviço de Pessoal dos mesmos Hospitais, durante as horas normais
de expediente, até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso,
podendo ser enviado pelo correio, sob registo, com aviso de recepção,
o qual se considera apresentado dentro do prazo, desde que expedido
até ao termo do prazo fixado.

Nota. — Aquando da entrega pessoal da candidatura, os candidatos
devem ser portadores de fotocópia do requerimento, a fim de a mesma
servir de recibo.

4.3 — O requerimento tipo a apresentar é o seguinte:

Ex.mo Sr. Presidente do Conselho de Administração dos Hospitais
da Universidade de Coimbra:

. . . (nome), natural de . . ., nascido em . . . de . . . de . . ., e residente
em . . ., . . .- . . . (código postal), a exercer funções de . . . no serviço
de . . ., . . . (instituição), com o número mecanográfico . . ., vem soli-
citar a V. Ex.a que se digne admiti-lo(a) ao concurso n.o 200 527
para assistente de hematologia clínica, conforme aviso de abertura
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o , de . . . de . . . de . . .

Anexo:

Documento do grau de assistente;
Documento do vínculo;
Documento da Ordem dos Médicos;
Cinco exemplares do currículo (se for caso disso).

Pede deferimento.
. . . (data e assinatura).

4.4 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado de:

a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente ou
equivalente;

b) Documento comprovativo da natureza e tempo de vínculo;
c) Documento comprovativo de se encontrar inscrito na Ordem

dos Médicos (actualizado);
d) Cinco exemplares do curriculum vitae (os exemplares do cur-

rículo podem ser apresentados até 10 dias úteis após o termo
do prazo de candidatura, implicando a sua não apresentação
dentro deste prazo a não admissão ao concurso).

Nota. — A falta dos documentos previstos nas alíneas a) e b),
aquando da entrega do requerimento de admissão, implica a exclusão
da lista de candidatos.

4.5 — Dispensa de documentação — no caso de candidatos dos
HUC, é dispensada a apresentação dos documentos solicitados nas
alíneas a), b) e c) do n.o 4.4., desde que a mesma informação se
encontre actualizada e arquivada no processo individual.

5 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos ou nos cur-
rículos pelos candidatos são puníveis nos termos da lei penal e cons-
tituem infracção disciplinar.

6 — As listas e demais informações relacionadas com o concurso
serão afixadas no placard do Serviço de Pessoal dos HUC.

7 — Método de selecção — avaliação curricular — n.o 26 da sec-
ção VI da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

7.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular constam de acta de reunião já realizada pelo júri, que será
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

8 — Constituição do júri:

Presidente — Dr.a Adriana Céu Azevedo Teixeira, directora de
serviço dos HUC.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria Isabel Monteiro Sousa, chefe de serviço dos
HUC.

Dr. Carlos José Pires Marques Moucho, assistente graduado
dos HUC.

Vogais suplentes:

Dr.a Maria Manuel Borges Alves, assistente graduada dos
HUC.

Dr.a Ana Isabel Maranhão Espadana Almeida Crisóstomo,
assistente graduada dos HUC.

9 — A presidente do júri será substituída, nas suas faltas e impe-
dimentos legais, pela 1.a vogal efectiva.

29 de Outubro de 2005. — A Directora do Serviço de Pessoal, Maria
Helena Silva André Reis Marques.

Hospital de Santa Luzia de Elvas

Aviso n.o 10 465/2005 (2.a série). — Na sequência da deliberação
tomada em 5 de Julho de 2005 pelo conselho de administração deste
Hospital, pela qual foi homologada a lista de classificação final dos
candidatos admitidos ao concurso interno geral de ingresso, cuja aber-
tura foi publicada pelo aviso n.o 3590/2004 no Diário da República,
2.a série, n.o 68, de 20 de Março de 2004, tendo em vista o provimento
de um lugar vago da categoria de assistente de pneumologia da carreira
médica hospitalar, existente no quadro de pessoal médico deste Hos-
pital, seguidamente se faz publicação da mesma:

1.o Manuel da Conceição Marques — 8,30 valores.

Caso não seja interposto qualquer recurso sobre a referida deli-
beração de homologação no decorrer de um prazo de 10 dias úteis
contado da data da publicação do presente aviso no Diário da República
o presente recurso passará a ser considerado como deserto.

7 de Novembro de 2005. — A Vogal Executiva do Conselho de
Administração, Rosa Maria M. S. do Paço Salgueira.

Hospital de Santa Maria

Rectificação n.o 1893/2005. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 8956/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 198, de 14 de Outubro de 2005, referente à publicação
do projecto de lista de classificação final do concurso interno de
ingresso para o preenchimento de 160 lugares na categoria de enfer-
meiro, rectifica-se que onde se lê «publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 54, de 15 de Março de 2005» deve ler-se «publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 54, de 17 de Março de 2005».

31 de Outubro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Inspecção-Geral da Saúde

Aviso n.o 10 466/2005 (2.a série). — É Elisabete Oliveira Car-
reira, assistente administrativa do Hospital de Egas Moniz, S. A.,
com a última residência conhecida na Rua de Fernando Lopes Graça,
7, 4.o, direito, Tapada das Mercês, 2725-011 Mem Martins, notificada
de que, por despacho de 28 de Outubro de 2005, do Ministro da
Saúde, proferido sobre o relatório final do processo disciplinar
n.o 20/05-D, em que é arguida e que correu termos nesta Inspec-
ção-Geral, lhe foi aplicada a pena disciplinar de demissão.

8 de Novembro de 2005. — O Inspector-Geral, Fernando César
Augusto.

Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde

Aviso n.o 10 467/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por deliberação
do conselho de administração do Instituto de Gestão Informática e
Financeira da Saúde de 29 de Setembro de 2005, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente
aviso, concurso interno de acesso misto na carreira de técnico de
informática para provimento de 27 lugares na categoria de técnico
de informática do grau 2, nível 1, do quadro de pessoal deste Instituto,
anexo à Portaria n.o 1042/93, de 18 de Outubro, sendo 26 lugares
destinados a funcionários pertencentes a este Instituto e um lugar
destinado a funcionários de outros organismos.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Aos lugares a prover correspondem funções em infra-estruturas
tecnológicas e engenharia de software, conforme a Portaria
n.o 358/2002, de 3 de Abril.

4 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
dos lugares, caducando com o seu preenchimento.

5 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 24/84, de 16 de
Janeiro, 353-A/89, de 16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro,
442/91, de 15 de Novembro, 6/96, de 31 de Janeiro, 204/98, de 11
de Julho, e 97/2001, de 26 de Março, Decreto Regulamentar
n.o 19-A/2004, de 14 de Maio, e Portaria n.o 358/2002, de 3 de Abril.

6 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na sede do
Instituto, na Avenida da República, 61, 1069-032 Lisboa.
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7 — Condições de candidatura — poderão candidatar-se os funcio-
nários que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das
candidaturas, reúnam cumulativamente os requisitos referidos nos
artigos 29.o e 30.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e se
encontrem nas condições indicadas no n.o 1 do artigo 4.o do Decre-
to-Lei n.o 97/2001.

8 — Os métodos de selecção a utilizar, com carácter eliminatório,
são a avaliação curricular e a prova de conhecimentos.

8.1 — Prova de conhecimentos — a prova de conhecimentos será
elaborada de acordo com o despacho conjunto n.o 649/2003, da direc-
tora-geral da Administração Pública e do Secretário de Estado
Adjunto do Ministro da Saúde, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 136, de 14 de Junho de 2003, revestirá a forma escrita,
terá a duração de uma hora, com meia hora de tolerância, e incidirá
sobre os temas e matérias seguintes:

a) Exploração de sistemas;
b) Infra-estruturas tecnológicas, telecomunicações e redes;
c) Conceitos sobre base de dados.

8.2 — Para a realização da prova de conhecimentos aconselham-se,
a título indicativo, as fontes de informação referidas em anexo.

8.3 — Avaliação curricular — visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos na área para que o concurso é aberto, com base na
análise do respectivo currículo profissional, ponderando-se a habi-
litação académica de base, a experiência profissional, a formação pro-
fissional e a classificação de serviço dos últimos quatro anos.

8.4 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de
selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas de reunião do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

9 — Sistema de classificação — a classificação final será expressa
na escala de 0 a 20 valores, sendo o resultado o obtido da aplicação
do estabelecido no n.o 8.

10 — Em caso de igualdade de classificação de serviço constituem
factores de preferência os referidos no n.o 1 do artigo 37.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao presidente do con-
selho de administração do Instituto de Gestão Informática e Finan-
ceira da Saúde, Avenida da República, 61, 1069-032 Lisboa, dele
devendo constar:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade, residência,
código postal, telefone e número fiscal de contribuinte);

b) Habilitações literárias;
c) Categoria profissional, natureza do vínculo e estabelecimento

ou serviço onde o requerente exerce funções;
d) Identificação do concurso, especificando o número, data e

série do Diário da República onde se encontra publicado o
aviso de abertura do mesmo.

11.1 — Os documentos de admissão a concurso deverão ser acom-
panhados dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae, datado e assinado;
b) Certificado das habilitações literárias ou sua fotocópia;
c) Documento comprovativo das habilitações profissionais ou

sua fotocópia;
d) Documento, emitido pelo serviço ou organismo de origem,

donde constem, de maneira inequívoca, a natureza do vínculo,
a categoria que detém, a antiguidade na categoria, na carreira
e na função pública e ainda a menção das classificações de
serviço dos últimos quatro anos.

12 — As falsas declarações serão punidas por lei.
13 — O júri pode exigir a apresentação de qualquer outra docu-

mentação comprovativa das declarações dos candidatos.
14 — As listas de candidatos admitidos e de classificação final serão

divulgadas em função do estabelecido no n.o 2 do artigo 33.o e no
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

15 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso,
o concurso rege-se pelas disposições aplicáveis do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

16 — O júri terá a seguinte constituição:
Presidente — Luís Filipe da Silva Salavisa, especialista de infor-

mática do grau 2, nível 2.
Vogais efectivos:

1.o Ana Maria dos Santos Varela Pinto, chefe de divisão.
2.o Maria Júlia Almeida Carvalho, especialista de informá-

tica do grau 3, nível 2.

Vogais suplentes:
1.o João Paulo Henriques Figueiredo, chefe de divisão.
2.o Paulo Jorge da Silva Machado, especialista de infor-

mática do grau 2, nível 2.

O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos,
pelo 1.o vogal efectivo.

7 de Novembro de 2005. — O Presidente do Júri, Luís Filipe da
Silva Salavisa.

ANEXO

Para a realização da prova de conhecimentos aconselhamos, a título
indicativo, as seguintes fontes de informação:

Tema «Exploração de sistemas», Os Sistemas Operativos, Lister,
A. M., Editorial Presença, 1.a ed., Lisboa, 1986;

Tema «Infra-estruturas tecnológicas, telecomunicações e redes»,
Engenharia de Redes Informáticas, Edmundo Monteiro e Fer-
nando Boavida, Lisboa, FCA Editora, 2000;

Tema «Conceitos sobre bases de dados»:

Iniciação às Bases de Dados, Francois Fargett, Editorial
Presença;

Desenho de Bases de Dados, José António Carriço/António
João Carriço, Edições Chambel.

Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Deliberação n.o 1524/2005. — A firma Vida — Produtos Farma-
cêuticos, S. A., titular da autorização de introdução no mercado (AIM)
do medicamento Lisoplus, Comprimido, 20 mg + 25 mg, concedida
em 29 de Dezembro de 2000, consubstanciada na autorização com
os registos n.os 3460896, 3460995, 4699294, 4699393 e 4699492, reque-
reu ao INFARMED a revogação da mesma, conforme ofício de 6
de Outubro de 2005.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a AIM do medicamento supramen-
cionado e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

27 de Outubro de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa Car-
valho, vice-presidente — Emília Alves, vogal.

Deliberação n.o 1525/2005. — A firma Laboratórios Pfizer, L.da,
titular da autorização de introdução no mercado (AIM) do medi-
camento Synergyl, Comprimido para Mastigar, associação, concedida
em 22 de Dezembro de 1995, consubstanciada na autorização com
o registo n.o 2330587, requereu ao INFARMED a revogação da
mesma, conforme ofício de 2 de Outubro de 2005.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a AIM do medicamento supramen-
cionado e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

27 de Outubro de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa Car-
valho, vice-presidente — Emília Alves, vogal.

Deliberação n.o 1526/2005. — A firma CIPAN — Companhia
Industrial Produtora de Antibióticos, S. A., titular da autorização de
introdução no mercado (AIM) do medicamento Tiazinol, Comprimido,
20 mg + 25 mg, concedida em 5 de Fevereiro de 2001, consubstanciada
na autorização com os registos n.os 3440997, 3441094, 4700092, 4700191
e 4700290, requereu ao INFARMED a revogação da mesma, conforme
ofício de 6 de Outubro de 2005.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a AIM do medicamento supramen-
cionado e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

27 de Outubro de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa Car-
valho, vice-presidente — Emília Alves, vogal.


